CAMARA MUNICIPAL
DE OURO FINO

INDICACAO N°. 038/2025

EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE
OURO FINO/MG,

CAROS COLEGAS VEREADORES,

O signatario da presente, Vereador com assento nesta Casa Legislativa, com
amparo no art. 186 e seguintes do Regimento Interno (Resolugdo 014/2016), solicita a
Vossa Exceléncia que submeta a este Egrégio Plendrio e posteriormente envie
INDICACAO ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Antonio Benedito Salgueiro Miguel,
SUGERINDO A CRIACAO DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS
DAS PESSOAS COM DEFICIENCIA INTELECTUAL E MULTIPLA.

A cria¢do desse conselho tem como objetivo promover a inclusdo, a defesa
dos direitos e a garantia de politicas publicas voltadas as pessoas com deficiéncia
intelectual e multipla no municipio. O conselho atuaria como o6rgdo consultivo,
deliberativo e fiscalizador, acompanhando e propondo ag¢des que assegurem a efetiva
implementagdo de politicas de saude, educagdo, assisténcia social, esporte, cultura e
acessibilidade, entre outras.

A proposta visa atender as diretrizes da Convengdo sobre os Direitos das
Pessoas com Deficiéncia, adotada pela Organizagdo das Nagdoes Unidas (ONU) e
ratificada pelo Brasil, que prevé a participagdo ativa das pessoas com deficiéncia na
formulagéo e no controle das politicas publicas que lhes dizem respeito.

Sugiro que o Executivo Municipal avalie a viabilidade da criagéo desse
conselho, garantindo sua composigdo paritaria entre representantes do poder publico e
da sociedade civil, conforme as melhores préticas adotadas em outros municipios.

Sala das Sessdes, Ver. Antonio Olinto Alves, em 03 de fevereiro de 2025.
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PROJETO DE LEI ORDINARIA N° 14/2022

Cria o Conselho Municipal dos Direitos das Pessoas com
Deficiéncia - COMPEDE, e dé outras providéncias.

Art. 1° Fica criado o Conselho Municipal dos Direitos das Pesscas com Deficiéncia —
COMPEDE, 6rgéo colegiado de assessoramento consultivo, deliberativo, controlador das agdes, de carater
permanente, paritério e consultivo em todos os niveis das politicas publicas no &mbito municipal, vinculado a
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, a qual devera dentro das suas condi¢des, dar suporte
quanto 2 estrutura fisica e funcional do conselho.

Art. 2° O atendimento dos Direitos das Pessoas com Deficiéncia no Municipio de ltapolis, sera
realizado através de politicas sociais basicas de educagéo, saude, recreagéo, esporte, cultura,
profissionalizacéo e outros, assegurando-lhes em todas elas, 0 tratamento com dignidade e respeito @
liberdade, a convivéncia familiar e comunitéria, conforme preconiza a convencéo da Organizagéo das
Nagdes Unidas (ONU), ratificada pelo Decreto Legislativo n° 186/2008 e promulgada pelo Decreto n°
6.949/2009.

Art. 3° Para efeitos desta Lei, considera-se pessoa com deficiéncia aquela que tem
comprometimento de natureza fisica, intelectual ou sensorial, 0s quais, em interacio com diversas barreiras,
podem obstruir sua participagéo plena e efetiva na sociedade com as demais pessoas.

Art. 4° A protecéo dos direitos e © atendimento a pessoa com deficiéncia, no Municipio,
abrangerio os seguintes aspectos:

| - conscientizagéo da sociedade sobre os direitos, necessidades e capacidades da pessoa com
deficiéncia;

Il - redugéo do indice de deficiéncia através de medidas preventivas;

Il - promog&o de politicas sociais pésicas de satde, educacéo, habitacéo, transporte, desporto,
lazer e cultura, profissionalizacéo, habilitagéo e reabilitacéo;

IV - promogéo de politicas e programas de assisténcia social;

V - execugdo de servicos especiais, nos termos da lei.

Art. 6° Compete ao Conselho Municipal dos Direitos das Pessoas com Deficiéncia:

| - propor e deliberar sobre acbes para os planos e programas do Municipio de Itapolis
referentes a promogao e a defesa dos direitos das pessoas com deficiéncia;

Il - zelar pela efetiva implementacéo da politica para incluséo da pessoa com deficiéncia;

1l - acompanhar o planejamento e avaliar a execuco das politicas publicas relativas a pessoa
com deficiéncia;
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IV - acompanhar a elaboragéo e a execugdo da proposta orgamentaria pertinente & consecugéo
da politica para inclus@o da pessoa com deficiéncia;

V - propor a elaboragéio de estudos e pesquisas que objetivem a melhoria da qualidade de vida
da pessoa com deficiéncia;

VI - propor e incentivar aos 6rgéos competentes a realizagéo de campanhas visando a
prevencéo de deficiéncias e & promog¢ao e defesa dos direitos da pessoa com deficiéncia;

VII - deliberar sobre o plano de acdo municipal anual.

VIl - acompanhar, mediante relatérios de gestéo, o desempenho dos programas e projetos da
politica municipal para induséo da pessoa com deficiéncia;

IX - colaborar com o monitoramento e a implementagdo da Convencéo sobre os Direitos das
Pessoas com Deficiéncia e do seu Protocolo Facultativo em seu &mbito de atuagéo;

X - Eleger seu corpo diretivo;

X! - Elaborar e aprovar o seu Regimento Interno;

Xl - Convocar a Conferéncia dos Direitos da Pessoa com Deficiéncia.

Art. 7° O Conselho Municipal dos Direitos das Pessoas com Deficiéncia realizaré, sob sua
coordenacéo uma Conferéncia Municipal a cada 2 (dois) anos, para avaliar € propor atividades politicas da
area a serem implementadas, ou ja efetivadas no Munic(pio, garantindo sua ampla divulgac&o.

Art. 8° Compdem o Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiéncia - COMPEDE,
0s seguintes representantes, titulares e suplentes:

| - dos 6rgdos governamentais:

a) 1 (um) representante da Secretaria Municipal da Saude;

b) 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social;

c) 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Educac&o;

d) 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Planejamento Urbanistico;

e) 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Ciéncia e Tecnologia;
f) 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econdmico;

g) 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Esporte.

Il - dos representantes da Sociedade Civil:

a) 1 (um) representante de entidades néo-governamentais da sociedade civil organizada, com
atuacdo nas diversas areas de atendimento as pessoas com deficiéncia, legalmente constituidas e em
funcionamento, sendo eleitas através de férum préprio;

b) 1 (um) representante de pessoas com deficiéncia, devidamente inscritos no Cadastro
Municipal de Deficientes, e eleitos através de forum préprio;

c) 1 (um) representante dos profissionais ligados a reabilitagéo que atuam no Municipio e eleitos
através de forum préprio.
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§ 1° Os Conselheiros titulares e suplentes, representantes dos Orgéos publicos municipais,
seréio da livre escolha e nomeacé&o do Chefe do Poder Executivo.

§ 2° Os Conselheiros titulares e suplentes representantes da sociedade civil organizada seréo
escolhidos em férum préprio e nomeados pelo Chefe do Poder Executivo.

§ 3° Os féruns para a escolha dos representantes ndo governamentais serdo regulamentados
no Regimento Intermno.

Art. 9° Para cada conselheiro titular seré indicado, simultaneamente, um conselheiro suplente,
observando o mesmo procedimento e exigéncia.

§ 1° O mandato é de 2 (dois) anos, sendo facultada a reconducZo.
§ 2° A fungdo do membro do conselho € considerada de interesse publico relevante e néo sera
remunerada.

§ 3° A nomeacé@o e a posse dos conselheiros seréo feitas mediante Decreto do Poder
Executivo.

Art. 10. Perdera o mandato o conselheiro que:

| - se desvincular do érgéo de origem de sua representacéo;

Il - faltar a 3 (tr&s) reunibes consecutivas, ou a 5 (cinco) intercaladas sem justificativa, que
deveréa ser apresentada na forma prevista no Regimento Intemo;

Il - apresentar renncia ao conselho;

IV - apresentar procedimento incompativel com a dignidade das funges;

V - for condenado por sentenga irrecorrivel em razéo do cometimento de crime ou contravencéo
penal.

Art. 11. O Regimento Interno do Conselho seré elaborado por seus membros no prazo de até
90 (noventa) dias apés sua instalacéo e aprovado pelo prefeito municipal, mediante Decreto.

Paragrafo unico. A organizacéo e o funcionamento do conselho serdo disciplinados no
regimento interno.
Art. 12, Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacéo.

itapolis, 02 de fevereiro de 2022.

Viadimir Do Carmo Reggiani
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JUSTIFICATIVA
PROJETO DE LEI ORDINARIA N°. 14/2022.

Excelentissimo Senhor Presidente,

Temos a honra de submeter a apreciacéo de Vossa Exceléncia e ilustres Pares para exame,
discuss@o e votagdo o incluso Projeto de Lei que Cria o Conselho Municipal dos Direitos das Pessoas com
Deficiéncia - COMPEDE, e dé outras providéncias.

No ano de 2006, a Organizacéio das Nacdes Unidas (ONU) adotou a Convengéo sobre os
Direitos das Pessoas com Deficiéncia, documento este ratificado pelo Brasil juntamente com seu Protocolo
Facultativo, com equivaléncia de Emenda Constitucional por meio do Decreto Legislativo n® 186/2008 e
promuligado pelo Decreto n® 6.949/2009. Consequentemente, faz-se necesséria a adequacgdo das politicas
publicas brasileiras & norma constitucional, cumprindo em seus dispositivos, principios, conceitos e demais
contetidos presentes na citada Convencéo.

A Convengéo sobre os Direitos das Pessoas com Deficiéncia significa um marco histérico para
toda a sociedade, sejam estas pessoas com ou sem deficiéncia, uma vez que representa um passo
fundamental para materializagéo das politicas de incluséo das pessoas com deficiéncia, tendo sido resultado
da luta dos movimentos de direitos humanos do mundo, protagonizada pelas pessoas com deficiéncia.

Segundo o censo realizado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica (IBGE) em 2010,
existem no pals 45.623.910 pessoas com algum tipo de deficiéncia, perfazendo assim, um total de 23,9% da
populagéio brasileira, das quais 56,6% s&@o mulheres, 43,4% homens, 15,6% vivem no campo e floresta, 52%
s&o negros, 0,4% indigenas, 10,25% criancas e adolescentes, 11,8% jovens de 18 a 29 anos e 28,6% sé@o
pessoas idosas. Esses dados indicam a necessidade de implementag@o de politicas pablicas que
contemplem todas as pessoas com deficiéncia, considerando as suas especificidades de género, raca e
etnia, geracional, de orientacdo sexual, linglistica, religiosa, econdmica e social.

Do mesmo modo, é fundamental e necessario o reconhecimento € a representatividade da
diversidade de sujeitos na composigéo dos conselhos para atuar de modo efetivo no controle social das
politicas publicas para garantia dos direitos desta parcela significativa da populagéo.

Ante ao exposto e considerando que o projeto se reveste de grande importancia para o
Municipio, solicitamos que o mesmo seja apreciado e aprovado na [ntegra, nos termos da Lei Orgéanica do
municipio.

Itapolis, 02 de fevereiro de 2022.

Viadimir Do Carmo Reggiani
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